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POL~ICAS PÚBLICAS PARA A ASCENSÃO 
DOS NEGROS NO BRASIL: 

argumentando pela ação afirmativa ' 

Antônio Sérgio Alfredo Guimarães " 

Ein julho de  1996. o Ministério da Justiça chamou a Brasília vários 
pesquisadores, brasileiros e americanos, assiin coino um grande numero 
de lideranças negras do país, para um seminário internacional sobre "Mul- 
ticulturalisir,~ c. racismo: o papd da ação afirmativa nos estados demo- 
cráticos conteinpor$neos". Foi a priineira vez que um governo brasileiro 
adinitiu discutir políticas públicas especificainente voltadas para a ascen- 
são dos negros no Brasil.' O termo escolhido para designá-las foi einpres- 
tado do affzrmative action americano, ter1110 carregado de segundos 
significados, tal a polarização existente hoje nos Estados Unidos em torno 
dessas políticas. 

Antes, portanto, de se  avançar em qualquer discussão sobre a neces- 
sidade, a viabilidade e a eficácia de eventuais políticas de ação afirmativa 
no Brasil atual, convéin resenhar brevemente a discussão que s e  trava 
atualmente nos Estados Unidos. Isso porque corremos o risco de tomar 
emprestado não apenas uin termo, mas os significados que são esgrimidos, 
referidos, insinuados ou sugeridos nas diversas arenas políticas em que o 
inesino tem sido utilizado. 

Discutir políticas de aqão afirinativa hoje nos Estados Unidos, o que 
coineça a ser verdadeiro tainbéin para o Brasil, significa engajar-se numa 
discussão que conteinpla pelo menos duas perspectivas. 

Primeiru, iiina perspectiva axiológica e normativa; ou seja, uma 
discussão em torno da correção ou incorreção de  tratar-se qualquer 
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indivíduo a partir de características adscritas e grupais. O va!,\r que enfoca 
tal discussão é aquele segundo o qual todo e qualquer indiklduo deve ser 
tratado a partir de suas características individuais de desempenho e de 
mérito, indepe~dczte da situação dc grupo social a que pertence. Algumas 
posições podem ser facilmente identificadas nesta perspectiva axiológica. 

A posição liberal aceita discutir a correção de tratar-se de inodo 
diferencial e positivamente privilegiado indivíduos pertencentes a deter- 
minados grupos que sofrem ou sofreram uma discriminação negativa e 
difusa em ainplos setores da vida nacjonal. Tal aceitação é, entretanto, 
circunscrita a situações concretas e a condições específicas, que tornariam 
tais políticas perinissíveis do ponto de vista moral. 

A posição conservadora atribui, por princípio, aos individuos toda a 
responsabilidade pela posição social que ocupam; por isso, qualquer 
interferência estatal nessas matérias é considerada indevida. Implícita ou 
explicitamente tal posição sugere que se há um grupo racial, étnico, 
religioso ou sexual em situação de desvantagem permanente na sociedade 
americana, e por generalização em qualquer sociedade, então tal desvan- 
tagem deve ser atribuída as características que identificam o grupo. 

A posição esquerdista, ao contrário, põe em cheque as noções de 
individualismo e. de mérito, assim corno a realidade dos valores que 
estruturam as duas outras posições. Seu objetivo é demonstrar que tais 
valores não passam de uma fachada ideológica para mascarar uina prática 
sistemática de opressão e exploração de grupos dominados e discri- 
minados. Ou seja, sugere-se que a reação atual as políticas de ação afir- 
mativa ou revela ingenuidade ou esconde uma nova forma de racismo, 
mais sutil e não declarado. 

Uma segunda perspectiva, que ganha cada vez mais espaço na 
literatura a medida que o debate político passa a vulgarizar-se em 
argumentos de fé, é de natureza histórica e sociológica. Ela enfatiza o 
inodo como políticas de ação afirmativa vieram ou podem vir a se constituir 
e os impactos que tiveram ou podein vir a ter sobre a estrutura social. Isto 
é, procura-se compreender os antecedentes sociais e históricos (sistema 
de valores, conjunturas políticas, moviinentos sociais e ações coletivas) 
que tornaram ou podem vir a tornar possível a coristrução de políticas 
públicas de  cunho e de  intenção anti-discriminatórios em países 
plunraciais ou étnicos de credo democrático. Tais discussões giram ainda 
em torno dos obstáculos e dos incentivos sociais (o sentido do jogo político 
e social) para a adn~ão  dessas políticas ein situações nacionais concretas. 
Podem também 

refletir sobre as potencialidades, a eficiência e a eficácia de diferentes 
políticas públicas para a obtenção de alvos ou metas políticas, nesse caso 



particular, a ascensão de negros a posições e ocupações que Ihes tem 
sido historicamente pouco permeáveis. 

O presente texto procederá da seguinte forma. Em sua primeira parte, 
fará uma síntese da discussão das políticas de ação afirmativa nos Estados 
Unidos, utilizando a classifncaçao acima. Em sua segunda pai-te, engajai- 
se-á na discussão, ainda incipiente, que toma corpo no Brasil, procurando 
coinpreender os argiiriit.i~tos e contra-argumentos einpregados, mas 
tomando claramente uinri posição de defesa da ação afirmativa. Em sua 
últiina parte, sistematizará a agenda de discussão. 

Ações afirrnativ;is versus meritocracia 

Num pequeno artigo publicado recentemente, Seyrnour Martin Lipset2 
sintetiza de modo muito claro a discussão axiológica e normativa em torno 
das políticas de ação afirinativa. Seu argumento central é "que as políticas 
de ação afirinativa forçaram uina confrontação aguda entre dois valores 
nucleares da sociedade americana: igualitarisino e individualismo."" As 
políticas de ação afirmativa teriam substituído o igiialitarisino americano 
original, centrado sobre a idéia de igualdade de oflortunidades para 
indivíduos, por uma igualdade de resultados que transfere a unidade de 
ação social, econôinica e política dos indivíduos para os grupos de pertença 
identitária. 

Lipset conclui que tal tensão só poderá ser desfeita se  as políticas de 
ação afirmativa retoniarem "seu objetivo original de garantir tratamento 
igual para os iridivíduos", sugerindo que as novas estratégias para propor- 
cionar a ascensão social de ineinbros das minorias ''sejam de cunho einiver- 
salista ou referidas a traços variáveis, tais corno a pobreza, ao invés de se 
referirem a raça, gênero ou etnicidade". " 

Na verdade, o argumento de Lipset retoma os termos da interpretação 
de Gunnar Myrdal sobre as relaç0es raciais nos Estados Unidos em termos 
de um Dilema Amcricano.Wu seja, a coritradição entre o credo univer- 
salista, baseado no mérito individual e na igualdade de oportunidades, e 
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os particularisinos e liierarquias da vida cotidiana, principalmente a 
segregação e disci-iininação raciais. É interessante, porém, que Lipset 
substitua os terinos CIO dileina: ao invés de segregação e a discriminação 
raciais, aparece :gora a pob!-ez2. 9 que em Myrdal era implícito - o 
Direito é a arena dos indivíduos e não dos grupos - ein Lipset torna-se 
explícito. Ein Myi-dal, trata-se de uin conflito moral entre a s  intenções e 
as aqOcsO da inaioria branca, coi~flito que apenas podei-ia ser resolvido 
através do reconheciinento pleno dos direitos civis dos negros, e sua 
conseqüente transfoi-inação ein cidadãos, ou seja ein indivíduos. Ein 
Lipset, esse conflito transforina-se nuin conflito entre valores indivi- 
dualistas e pertenças grupais. A sua conclusão é de que não haveria mais 
lugar para direitos de  grupo. Adeinais, no que se  refere aos negros, está 
explícita no pensainento liberal americano dos nossos dias a idéia de  que 
o racisino já não é iaais uin fator chave a explicar a relação entre negros 
e brancos.' O gozo dos direitos civis e a s  leis que proíbein a discriminação 
teriain feito dos negros e dos inembi-os de quaisquer outras minorias 
cidadãos iguais aos outros. 

De certo modo, as  decisões da Suprema Corte americana e as  discus- 
sões que elas suscitaram constituein a docuinenta~ão inais apropriada 
para seguirinos a evolução desse pensainento e as diferentes tendências 
d e  ol~iniao nc; ~ ~ i i i p o  dos direitos. Elas precisain se r  antecedidas, 
entretanto, de uin esclareciinento histórico, posto que as leis e os  valores 
que as inspirain estão inseridos numa certa tradição e têin uina história 
que os vivificain. Antes de  inais nada, ein que principias d e  direito baseiam- 
s e  as  leis e os programas referidos como ações afirinativas? Comecemos 
por definir o próprio termo. Jones define ação afirinativa como "Ações 
públicas ou privadas, ou prograinas que provêein ou buscam prover 
oportunidades ou outros benefícios para pessoas coin base, entre outras 
coisas, em sua pertença a uin ou inais grupo especifico"." 

O terino, tal coino é usado correntemente, refere-se a programas 
voltados para o acesso de meinbros de  minorias raciais, étnicas, sexuais 
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ou religiosas a escolas, a contratos públicos e a postos de trabalho. No 
entanto, suas raízes encontram-se no direito consuetudinário inglês. Como 
diz Jones, "A primeira e mais antiga noção de ação afirmativa refere-se a 
uma reparaqão de  pós-adjudicação ou de  parte do processo de  
adjudicação". EnsinaJohn D. Skrentny que "A idéia básica vein do cente- 
nário conceito legal inglês de equidade (equity), ou de administração da 
justiça de acordo com o que era justo nuina situação particular, por 
oposição a aplicação estrita de norinas legais, o que pode ter conseqüências 
cruéis". A priineira referência a "ação afirmativa" aparece com esse sentido 
na legislação trabalhista de 1935 (The 1935 National Labor Relations Act) 
que previa que "uin empregador que fosse encontrado discriminando 
contra sindicalistas ou operários sindicalizados teria que parar de discri- 
minar e, ao mesmo tempo, tomar ações afirmativas para colocar as vítimas 
nas posições onde elas estariam se não tivessem sido discriminadas". " 

Essa noção antiga de ação afirmativa tem até os dias de hoje inspirado 
decisões de cortes americanas. Elas têm um sentido de reparação por 
uma injustiça passada. O mesmo sentido tem a noção moderna, que se 
refere a uma programa de políticas públicas ordenados pelo executivo ou 
pelo legislativo, ou implementado por empresas privadas, para garantir a 
ascensão de  minorias étnicas, raciais e sexuais. Como observou 
corretamente Jones, "Anbas estão dirigidas para remediar uma situação 
considerada socialmente indesejável. Na primeira, a situação foi 
considerada pela corte uma violação da lei existente. Na segunda, uma 
agência legislativa ou executiva determina que algum problema merece 
uma atenção e s p e ~ i a l " . ~ ~  

No entanto,Jones omite uma diferença fundamental entre esse sentido 
antigo e o sentido moderno. No primeiro caso, existe uma pessoa que foi 
vítima de uin tratamento discriminatório comprovado em corte; no 
segundo, existem pessoas que têm grande probabilidade estatística de 
virein a ser discriminadas por pertencerem a uin grupo. No primeiro caso, 
a ação é reparatória; no segundo, é preventiva, ou seja, procura evitar que 
indivíduos de certos grupos de risco tenham seus direitos alienados. As 
duas noções ilustram a evolução do nosso conhecimento sociológico sobre 
causas sociais e sobre os modos de operação das estruturas sociais. Mas, 
para a teoria juridica é muito difícil aceitar probabilidades estatísticas como 
fatos, ainda que elas se  aproximem de 1. Voltarei a isso adiante. 
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Assim, Jones oinite a novidade do sentido izioderno da ação afirmativa, 
reduzindo-o a justificativa clássica para a sua implantação nos Estados 
Unidos - o de uma reparação pelos três séculos e meio de escravidão e 
de segregação a que os negros tiveram submetidos. A inspiração foi 
encontrada tanto nas compensações pagas aos nipo-americanos eiicar- 
cerados em campos de concentração durante a Segunda Grande Guerra, 
quanto nas repara~ões aos sobreviventes do Holocausto. 

A discussão americana toma, pois, o ruino que apontamos acima. A 
diferenqa entre a antiga e a nova forma de ação é traçada em 
termos de aplicar-se a indivíduos enquanto tais ou enquanto membros de 
grupos. Por isso mesmo, boa parte do debate sobre as ações afirmativas 
e sua jurisprudência revolve sobre pontos tais como: é necessário com- 
pi-ovar ou náo uma discrinninaqão passada por parte do réu? Está a ação 
afirinativa devidamente definida, circunscrita e precisa de rnodo a não ferir 
direitos de terceiros? Etc. A razão é simples e já foi apontada por Lipset. E 
preciso manter uma coerência estrita entre os valores que sustentam essas 
ações afirmativas e os valores que orientam os demais direitos dos 
indivíduos. Para isso, elas precisam ser definidas como ações que corrigem 
clistorções no sistema de alocação por mérito, assentando-se nos valores 
individualistas e "republicanos" que norteian~ o direito civil ocidental. 

Coino se ti-u;:zl!ou nos Es tadc~  Unidos de uma acepcão a outra de 
ação afirmativa? A resposta talvez esclareça muito sobre a polêmica atual. 

Deve-se ter em inente que a legislação inicial dos direitos civis, 
promulgada na administração Kennedy-Johnson, era coinposta por leis 
que coibiam a segregação e a discriminação raciais, e que visavam, assim, 
criar as  condições de igualdade de oportunidades educacionais. de vida e 
de trabalho eiitre todos os americanos. Eram leis e políticas que se 
coadunavam coin o que Lipset chama de ações compensatót-ias, ou seja, 
"que compreendem medidas para ajudar grupos em desvantagem a se 
alinhar aos padrões de  competição aceitos pela sociedade mais 
abrangente"', Sáo políticas com esse espírito que Lipset contrasta fortemen- 
te coin políticas que ele chama de tratamento preferencial e para as quais 
o terino "ação afirinativa" passou a ser um codinome. Coerente com tal 
juízo de valor, Lipset define política de tratamento preferencial como 
aquelas que "eilvolvem a suspensão desses padrões [de competição] ao 
adotar cotas ou outros instrumentos que favorecem cidadãos com base 
eiri sua pertença a grupos, ao invés de seu mérito indi~idual".~' 

Jones lennbió q.ie as primeiras políticas públicas de ação afirmativa 
com esse sentido de tratamento preferencial foram obra não de liberais 



ou de esquerdistas. inas da administração conservadora de Eisenhower, 
quando o então Vice-presidente Richard Nixon presidia o programa 
executivo encarregado de coibir discriminações por parte de empresas 
com contratos governamentais. Diz Jones que "No seu relatório final ao 
presidente Eisenhower, Nixon identificou o problema. Não se tratava de 
pessoas más, guiadas por motivos perversos, que intencionalmente 
discriminavam suas vítimas, inas, ao contrário, que o sistema operava de 
uin modo regular e inercial (óusiness-as-usual), o que recriava os padrões 
do passado." Ou seja, para Jones ações afirmativas que dão tratamento 
preferencial a minorias fora111 um produto da constatação da pouca eficácia 
da legislação e das políticas de cunho universalistas e individualistas para 
quebrar o padrão inercial da discriminaqão nos Estados Unidos. 

Interessmte que por volta dcs anos sessenta, também a ciência social 
coineça a abandonar os esquemas interpretativos que tomam as desi- 
gualdades raciais coino produto de ações (discriminações) inspiradas por 
atitudes (preconceitos) individuais para fiar-se no esquema interpretativo 
que ficou conhecido coino racismo institucional, ou seja, na proposição 
de que há inecanisinos de discriininação inscritos na operação do sistema 
social e que funcionam, até certo ponto, a revelia dos indivíduos. Na ciência 
política, 1101. exemplo, essa foi a época ein que as  análises clássicas de 
poder e dominação de Dahl e do próprio Lipset cederam lugar a análises 
sobre o "poder sistêinico" feitas por estudiosos coino Barach e Raratz, 
Steven Lukes e outros. 

De fato, parece ter sido a evolução do pensamento social, descobrindo 
e teorizando fenômenos sociais irredutíveis ao indivíduo, que conduziu a 
teoria do direito e o próprio pensainento liberal a busca de novas formas 
de coinpatibilização entre direitos individuais e restrições coletivas a ação 
individual. 

Eu diria que a jurisprudência que se forma nos Estados Unidos em 
torno da lega!idade ou não de certas práticas de ação afirmativa busca 
justamente construir essas pontes entre os direitos coletivos e os direitos 
individuais. O ponto central dessa jurisprudência, com já foi apontado, e a 
noção de reparação. Direitos de ação afirinativa constituem-se também, 
antes de tudo, em prevenção de direitos. Isto é, em ações cautelares que 
garantem direitos com grande possibilidade, diante de evidências esta- 
tísticas, de serein desrespeitados. Uma breve síntese do debate travado 
em torno dessas decisões será ilustrativo. 

Ein primeiro lugar, há um esforço consciente das cortes para separar 
"ação afirinativa" de "cotas". Isso porque tal equivalência criaria inevita- 
velmente problemas para um senso de justiça republicano e individualista. 
Tal equivalência, ao contrário, tem sido usada pelos conservadores e 



oposi~oi-es da "açáo afirmativa", que querem caracterizá-la corno uma 
política disti-ibutivistrt (baseada em grupos). 6) probleina das cluotas está 
justamente no fato de que ela ignora e con~raria a noção de  mkrito e valor 
individual. Assim, indepedenteinente do desempenho do.: indivíduos, os 
recursos coleti-{os seriain alocadst por grupos de acordo com o seu peso 
proporcional na população total. Se temos 51% de enulheres e 10% de negros 
na população, então tereilios 51% de inialheres e 10% de  negros nas 
universidades, 51% de mulheres e 10% de negros einpi*egados nos diversos 
i-ainos da ticonoinia, etc. A injustiça cle uma sistema corno esse torna-se 
clara quando iinpede o acesso de pessoas a certos postos ou recursos 
I~aseadss ein características grupais (iinagine alguém impedido de entrar 
unia universidade por qrie i. negro, ou branco, ou mulher ou homem, 
sinhplesrnente porque já se esgotaram as quotas dt-sses grupos). Sua 
incoerência encontra-se na pressuposição d e  que  a distribuição 
encontrada, n5o-proporcional, é produto de rnecanisinos ilegítimos de  
cliscriininacão, irrdependei~tes de comprovaç~o e da reivindicaçáo dos 
grupos envolvidos. 

Convém citar alongadamerite, a esse respeito, o voto da Miriistra 
Sandra Uay O'Connor enn Local 28 of Slzeefrn~tal Wovlzea Intenzational 
Association v. EEOL: 

T'ji-ii ser cowsistentr com o estatuto, uin contrato ou uma 
meta de  contrataqâo baseado enn raça deve pretender 
servil- merainente coino uin parânletro para inensurar o 
comprimento do Título VI1 e eliirainar os efeitos reina- 
nescentes de discrimninação passada, ao invés de e s td~e -  
Iecer uin requisito nuineriêo rígido que deva ser incondicio- 
nalmente cumprido sob pena de sanqão. Obrigar um 
einpregador ou sindicato a utilizar determinada percen- 
tagein de postos coin e eiillprego de inennbros d e  minorias 
ou de grupos, e fazê-lo sem prestar atençâo a circunstâncias 
tais coiiio condições econeiinicas ou núiners de candidatos 
~miinoritarios qualificaclos qiie se  oferecem, e impor uina 
cota inadmissív.: i. 

Ean contraste, uiiaa meta adrraissível requereria apenas uin 
esforço bein intmcionado de  parte do einpregador ou 
siratiicato para atingir um limite de variaqão coinpativel com 
a meta estabdxida.I2 

Jiislícr cjantlra 1);iy O'Connoi- in 478 U.S. 421 (198(i) agjucl Jone:;, '<fie IGse and 
íiall of ,4fíirtiintivt. Actidn", 11. 359. 



A distinqão eiliti-e 'kotas" e "inetas" leita pela rniriistra da Supreina 
Corte parece ter o objetivo cle resguardar o mérito individual e a 
clualificaçao de ineinbros da maioria, a liberdade dos einpregadores, ao 
teixapo ena que tambein resg~aarda os inembros de ininorias dos eleitos 
inei-ciais tle discriminaqóes passadas - entendida coino desvantagens 
teinporáriaç ein terinos de deseinpenho. 

Ora, a sohrerepresentação de  pessoas com uina inesina característica 
naturalizada em qualquer distribuiçãc) de recursos deve ser investigada, 
não po?-que seja anormal clualquer sobrerepi'esentaçáo, inas porque 
construções coino "sexo", "cor", "raça", "etnia" s3o construqões sociais, 
usadas precisamente para monopolizar recursos coletivos. Ações 
afirmativas são políticas que visain aiiri~iar o &reito de  acesso a esses 
recursos a ineinbm-os de grupos stibrepresentados, uina vez que se  tenha 
boas razões e evidencias piara supor que o acesso a tais recursos seja 
controlado por mecanismos ilegíliinos êle discriininação (racial, éttnico, 
sexual). A atribui@o de metas de redistribuiçãci é apenas um recurso de 
correção de  inecanisinos bastante entranhados de  discriininaqão que 
innpedein, por exeinplo, que uina pessoa coin certos atributos físicos ou 
culturais seja ineinbro dc cliretorias ou seja admitida eira alguinas 
profissões, etc. Em qualquer caso, é necessario acreditar que existam 
inecanisi~ios de  discniiniriaqão atuando na clistribuiçâo observada; 
segurido, que existe vontade por parte cle ii~clivícluos coin tais atributos 
de concorrerein a esses postos: terceiro, que a sua qualificação para o 
deseinpenho desses postos rião esteja aquéni do inedianamente recluerido. 
Ou seja, políticas afirinativas visain corrigir e não eliminar inecanisinos 
de seleção por mérito e ã, respeito liberdade e a vontade individuais. 

Alguns fatores parecem iinportantes para que a Supreilma Corte decida 
sobre a êorreçáo de um prograaila de ação afirmativa. A maior parte deies 
tem a ver canã o escopo restrito e preciso que devein ter tais prograinas, 
assim cuino sua temporalidade. Assim, por exemplo, nos conta Jones que 
"Ein W'gant u Jncksozz B o a ~ d  qfEducation I...] a prefeitura de Jackson e 
o sindicato cle seus empregados negocia~din uin acordo de barganha 
coletiva que nào apenas previa ações aliririativas eiri coritrarações, i i~as  
impedia a dispensa de professures inernbros cle minorias. A n.na;oria do 
Suprenna Corte concluiu que a provisão de dispei~sa era inconnstiiucional 
porque não r.stava estritaimente definida e porque mantinha nivris de  
conti-ataçars de rneinbros de anirioi-ia?; incsinpatíveis coin a irneta de reine- 
dias a discri~ninaêão no einpi-ego."'" inesino Jones refere-se ao voto 



dado ein C'nited v. Paradise, que diz: "Para determinar se  medidas cons- 
cientemente baseadas em raça sào apropriadas, considerainos vários 
fatores, incluindo a necessidade da aqão reparatona e a eficácia de medidas 
alternativas, a flexibilidade e duração da ação, incluindo a disponibilidade 
de cláusulas de clesistCncia ( ~ U U ~ U E : ~ ;  e o iinpacto da ação sobre o direito 
de  terceiro^".'^ 

No entendimento da Suprema Corte, no entanto, não se  requer a 
demonstração de que a instituição pública ou privada que promova ações 
afirmativas esteja ou tenha estado coinprovadameilte implicada ein casos 
de discriminação. "Seiia suficiente que [se] demostrasse que tal instituição 
era um participante passivo nuin sistema de exclusão racial praticado por 
outros elementos da econoinia". '" 

Já se vê, portanto, que a posição de Lipset - contrária, por princípio, 
a ações afirinativas que utilizein explicitainente atributos naturalizados, 
tais como etnia, raça, sexo, etc. -não se sustenta diante da tradição liberal 
americana, ela mesina constituída de exceções, seja na forma de reparos, 
seja na forma de privilegiarnentos excepcionais. 

Chegamos assim ao ponto nevrálgico da critica de esquerda. 

O mérito como ideologia 

Viinos anteriormente que, pelas razões exposras por Lipset, os liberais 
ameiicanos, ainda quando não neguem a realidade da discriminação racial 
ou sexual, preferem as políticas universalistas, chamadas color-blind, as  
políticas particularistas, chamadas race-conscious. A resposta mais 
consistente da esquerda e dos defensores da ação afirmativa tem sido 
defensiva, reagindo aos argumentos dos liberais. Por isso, talvez seja 
necessário resui~iir brevemente os argumentos contrários as  ações 
afirinativas race-conscious. 

Os argumentos contrários, listados por Lipset, são de que essas 
políticas: (I) contrariain o credo americano; (2) alienam os aliados brancos 
na classe operária e entre os liberais; (3) fomentam atitudes racistas, a 
medida que identificam os negros como pessoas de baixo rendimento: 
(4) fortaleceiil politicainente os conservadores; (5) são prescindíveis, posto 
que inedidas alternativas que aumentassem as chances de mobilidade 
social de grupos inenos privilegiados economicamente teriam, ao fiin e 

'-' Ibid, p. 360 
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ao cabo, o inesino efeito (possibilitar a ascensão de negros) sem incorrer 
no risco de balcanização social. Dworkin, iiin defensor da ação afirmativa, 
identifica ainda outros três argumentos: (6) o de que esses programas, 
que visavam diminuir a longo prazo a iinportáncia da raça nos Estados 
Unidos, prejudicam mais que ajudam a consecução desse objetivo1" (7) o 
de que tais políticas são estigmatizadoras dos grupos beneficiados; e (8) 
o de que tais políticas ferem os direitos constitucionais daqueles que 
passam a ser excluídos ein consequência de sua aplicação (direito de ser 
julgado corno pessoa e não como membro de urna coletividade), dado 
que tratar-se-ia de uma discriininação ao reverso. 

Respondendo a esse ultiino argumento, Dworkin define a especi- 
ficidade das discri~ninações raciais por terem "sido historicamente 
motivadas r??~ por um cálculo instrumental qualquer, como no caso da 
inteligência, da idade, da distribuição regional, ou da habilidade atlética, 
mas por causa do desprezo mesmo pela raça ou religião excluídas. 
Exclusão por raça era em si mesmo um insulto porque era gerada por 
desprezo e o revelava."17 Essa especificidade da discriminação por raça 
invalida, segundo Dworkin, o argumento de que os excluídos dos recursos 
em consequência de ações afirmativas tenham sido discriminados 
racialmente. Referindo-se especificamente ao queixoso Allan Bakke, que 
alegou discriininação racial diante da Suprema Corte por não ter sido 
admitido, devido ao sistema de cotas, na Escola de Medicina da Univer- 
sidade de California-Davis, Dworkin diz : "Ele alega ter ficado fora da 
escola de medicina por sua raça. Quer ele dizer que ficou de fora porque 
sua i-aqa é objeto de preconceito ou desprezo? Tal sugestão é absurda. A 
raça, no caso dele, não é diferente de outros fatores [que entram na 
avaliação da escola] (inteligência, idade, aparência) igualmente fora de 
seu coiltrole. Não é diferente porque, rio seu caso, sua raça não se distingue 
pelo caráter especial de insulto públi~o". '~ 

Capital pzra entender o arg~mento de Dworkin é a afirmação de que 
"Não há nenhuma combinação de habilidades e qualidades e traços que 
coilstitua 'mérito" em abstrato".'We fato, como o próprio Lipset admite, 
as universidades americanas utilizam sistematicamente em seus processos 
seletivos outros critérios para a adinissão de alunos além dos testes. Entre 

"' Ronald Dworlíin, A Matter of Principle, Canibridge, M A ,  Harvard University Press, 
1985, part 5, p. 296 

l 7  Dworlcin, A Matter of Principle, p. 301 
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esses, os mais conhecidos são: sei-em filhos de henfeiaores ou de ri~ernbros 
do alurn~zi, serem residentes regionais, terein habiliriades esportivas, 
estarem numa certa f;lkixa de idade. elemonstrarem (através de entrevistas) 
habilidades especificas para algun~as areas do saber, etç. Do inesins modo, 
no que se refere ao eiliprego, algiiinas exceções ao sistema de merito  sã^ 
aceitas pacificamente, a principal delas sendo o emprego preferencial de 
veteranos de guerra. 

No del~ate atual, para se contrapor à perspectiva ideal-típica de 
ineritocraçia, esposada tarito pelos coi~ser~radores quanto pelos liberais, 
os defensores da aç5o afirmativa voltam a se concentrar na crítica desses 
valores como ideologia, tal como foi feito nos setentas. Náo se trata, 
entretanto, de uma crítica dos valores individualistaspe~ si, mas da idéia 
de qiie os valores estsutiiraiii ou 01-iealiarem ações especificas. Ao 
co~itrário, os valores ein geral escondem e justificam açóes diferentes 
das que explicitam. Por isso tanto Jones, quanto Dworltin, se perguntam 
'%na1 o que é ~~iérito?", "O que é uina pessoa melhor qiialificada?" "coirao 
determinar sein sombra de diividas, o inelhor qualificado?". Jones chega 
mesmo a dizer: "A crua realidade é que virtualnnente nenhum sistema 
opera de maneira t2o estrita [iliente regulada]", 

Ou seja, a primeira resposta dos defensores das ações afirilaativas que 
einpregann explicitarizente critérios raciais 4 de que não existe, de fato, 
nenhuma esfera social que opere com base no piiro inéi-ito, se é que existe 
"puro merito". Ilworkin pai-ece mesmo se laiiaentar ao dizer que 'Wós 
não conseguimos reformar a conscienciâ racial de nossa sociedade por 
rneios recialmente neubros".?" hgal adiante, rcsponde aos liberais dizendo: 
"Diz-se que numa sociedade pluralista, pestenqa a uin grupo particular 
não pode ser usado como criter-io dc inclusão oin exclusão de benefícios. 
Todavia a perten~a grupal é, c01110 matéria de realidade social e nn9o de  
padrões formais de adiiaissáo, parte do que determina inclusão e exc8us90 
atualmente entre n 6 ~ " . ~ '  

Em resuino, os que defendein as ações afirmativas arguinentam que 
elas (1) são a melhor for111;i de coi rigir distorqóes nos ~aiecanisinos de 
alocaçãs cle i-ecurços através da competição por mérito; (2) posto que as 
políticas universalistas (equal ofipsrtunities )alicies) advogadas pelos 
liberais não rompe111 os rnecaiiisi~ios inierciais de disciinninação e exclusão; 
(3) elas servem de repaiãqáo a injustiças passadas; (4) proveein "ole 
rnodels'de êxito profissional para negros que, de outro inodo, não teriam 
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ern que se  espelltiar ria busca de ascensão social; (5) a resistência a essas 
políticas deve-se inenos a uin eventual conflito coin o "credo americano" 
que ao ressurgiinento de uina forma mais sutil de racismo; (6) a alocação 
de bens e serviços opera enn grande parte, ainda que de modo não 
declarciclo, através de pertenças grupais; (7) nenhum tribunal americano 
considerou até hoje inconstitucional a operação de políticas que usam 
explicltainente o critério racial. 

A defesa ean torno da validade moral de ações aiirmativas conduziu, 
eoino deixam antever essas diversas citaçipes, a duas posições: por um 
lado, aqueles que defenciem as aqões afirmativas baseando-se na idíoia de 
inerito, de igualdade de oportunidades, rno credo individualista, enfim; e, 
por outro lado, aqueles que as defendem a partir de uma ética política 
que aboinicu tecto a rneritocracia, quanto o individualisino. 

Essa Éiltirria posiqão é muito bem representada por Duncan Kennedy, 
que chama a posição liberal de "fundainentalisnio ineritocráti~o".~Tara 
conitrapor-se ao que ele julga ser uina ideologia do mérito, Kennedy 
argumenta que '"0 caso da açáo afirmativa, assim como no que se  refere 
ao voto e a liberdade de expressão, o objetivo é politico e prévio a realização 
de ilustramente, ou à recompensa de 'i~iérito' tal coino determinado pelas 
instituicões existentes. O valor em causa é a coinunidade e não a 
capacitação individiia19'."Tara Kennedy, o valor supreino a ser perseguido 
S, portanto, a representação da diversidade cultural e coinunitaria em 
todos os âinbitos da vida pública. Partindo da convicção de que as desi- 
gualdades entre os seres humanos 6 hoje produto de fori~ias de subor- 
dinaqão política e cultural, Kennedy acredita que apenas a ampliação do 
âinbito das ações afirmativas poderia garantir a preservação e o 
desenvolviinento da diversidade cultural. 

Laudatária dessa discussão ein torno das ações afirinativas, forinou- 
se hoje nos Estados Unidos uma grande controvérsia em torno de se 
existe ou nSo Urna nova forina ile r.acisino, mais sutil que a antiga, por 
não se declarar, e se esse novo racismo é o req~orisável pelo ataque às 
conquistàs CIOS negros americanos dos iiltiinos trinta anos. Paul Sniderman 
e Thoanas Piazza subliiiham êorretainente que, na tese do "novo racismo", 
ci niais importante é a afirinação de que hoje, nos Estados Unidos, o 
seiitirnento contra os negros anda a par coin os valores tradicionais que 
foi-masn o que Myrdal chamou de "credo americai~o". ou seja, uma 

L' Dunçail Kennedy, "Acultui-a1 pluralist case tor affirmative acliora in legal academia": 
IGmberle Cienshaw et al., Critical Kacs TJzeo~y, New YoiB, Thr New Prcss, 1995. 
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constelação de valores baseados na ética do trabalho, no individualismo e 
na auto-confiança. Justamente para negar essa tese e reafirmar a velha 
teoria de Adorno de que o racismo anda sempre junto com valores 
autoritários foi que Sniderman e Piazza escreveram The Scar of R a a L 4  

Nesse livro, Sniderman e Piazza pretendem estabelecer três teses. 
Primeiro, que o racismo existente hoje nos Estados Unidos não tem a 
sutileza atribuída pela tese do "novo racismo" e se apoia nos mesmos 
velhos valores autoritários. Segundo, que a oposição as ações afirmativas 
é generalizada na opinião pública americana branca, mas que essa 
oposição não se estende a outras políticas públicas que beneficiam os 
negros. Terceiro, que "o preconceito racial já não organiza e domina as 
reações dos brancos; já não faz coin que uin grande número deles se  
oponha a políticas públicas para a assistência de negros". O que conta 
agora são "os objetivos da política e como ela se propõe a realizá-l~s".~~ 

Coin isso, chegamos a segunda parte desse texto. Antes porem de 
passarmos a resenhar o debate que se trava hoje no Brasil, resumo no 
quadro abaixo os argumentos pró e contra as ações afirmativas, tal como 
se trava o debate nos Estados Unidos. 

Quadro 1: Argumentos esgrimidos no debate americano 
sobre ações afirmativas 

I 

! Contra I A favor 
__C -- 

1 
_i 

I 
I contrariam o credo amei-icano no 1 são a melhor forma de corrigir distorções / 
I 

mérito individual demonstrada na 1 nos mecanisn~os de alocaqão de recursos 1 1 competição a partir de oportunidades / atravks da cornpetiqãu por merito I 
! iguais 

I 1 

Interessante que o conceito de "novo racismo" nos Estados Unidos não guarda 
sen~elhança com o modo como é definido na Europa, conservando deste apenas o riome. 
O que se  chama de "novo racismo" na Europa define-se como o emprego de categorias 
culturais de exclusão e discriminação ao invés de categorias biológicas. Tais categorias 
culturais, longe de terem o caráter dinâmico e aberto que caracterizam os conceitos sociais, 
são empregadas de modo fechado e estático, a maneira da categoria de raça. Nos Estados 
Unidos, ao contrário, o "novo racismo" estaria mais próximo ao racismo à brasileira, 
onde categorias biológicas são ainda utilizadas para discriminar e excluir, mas tais 
categorias não são reconhecidas ou confessadas, escondendo-se sob codinomes, alusões 
e figurações. No Brasíl, mas não nos Estados Unidos, a marca principal desse racismo é 
que ao invés de categorias culturais, como religião ou valores, serem consideradas 
irredutiveis e irremoviveis, é uma categoria económica - a classe ou a posicão econômica 
- que é considerada responsável pela discriminação ou exclusão social. 

'"niderrnan e Piazza, The Scar of Race, p. 5 



I 

alienam os aliados brancos na classe 1 raça é U~I I  dos critérios reais embora não 
I operái-i;i e r n ~ r e  os liberais I declarados usados seja na alocação de 

I 
recursos, seja na política 

- 

I fomentam atitudes racistas 1 estão sob ataque de forinas mais sutis de 
I j racismo. 
i- 1 1 
I 

, nieditlas universalistas teriam o / medidas universalistas não rompem os 
1 nirsmo efeito / mecanismos inerciais de  exclusão 
L--- I 

prejudicam mais que ajudam o / entre prOs e contras, são ainda as políticas 
, objetivo de diminuir a importância j mais eficientes 

tla i-aqa I 
são estigiiiatizatloras dos grupos / provêem 'role rnodels' de êxito profissional 
brneliciados I para negros 

I ferem os direitos constitucionais I nenhum tribunal americano considerou atb 
daqueles que passam a ser excluítlos hoje inconstitucional a operação de políticas 
em conseqüência de sua aplicação , que usam explicitamente o critério racial 

A discussão brasileira 

É ainda incipiente a discussão brasileira sobre políticas públicas com 
o fito especifico de beneficiar os afro-brasileiros. Na verdade, tal discussão 
tem-se limitado a entidades do movimento negro e a alguns espaços 
acadêmicos, tendo sido aberta a um público mais diversificado apenas 
recentemente pelo governo federal. Discussões anteriores são raras e 
episódicas.16 

No Brasil, até agora, os argumentos contrários a ações afirmativas 
tomam três direções. Primeiramente, para alguns, as ações afirmativas 
significam o reconhecimento de diferenças étnicas e raciais entre os brasi- 
leiros, o que contraria o credo nacional de que somos um só povo, uma só 
raça. Em segundo lugar, há aqueles que vêem em discriminações positivas 
um rechaço ao princípio universalista e individualista do mérito, princípio 
esse que deve ser a principal arma contra o particularismo e o persona- 
lismo que ainda orientam avida pública brasileira; finalmente, para outros, 
não existem possibilidades reais, práticas, para a implementação dessas 

Além das iniciativas de introduzir legislação afirmativa por parte de congressistas 
como Abdias do Nascimento, Horestan Fernandes e Benedita da Silva, tenho conhecimento 
de apenas U ~ I I  posicionan~ento anterior aos anos 70, da escritora Rachel de Queiroz. Ver 
nola seguinte. 



políticas rio Brasil. Exainineinos, um por um, cada uma dessas constela- 
ç8es de  argumentos. 

Em 11 de i~oveiiibi-o de 1968, os Diários Associados publicaram urna 
carta aberta da escritora Rachel de Queiroz dirigida ao então Ministro do 
Trabalho, Jarbas 1'ass:iriniho". Nessa carta, a escritora reage indignada 
contra o coinentário de técnicos daquele Ministkrio a uina denúncia de 
que haveria grande discriminação racial no mercado de traballio brasileiro. 
Os técnicos disseram, enL30, atravks do Jornal do Brasil, que seriam 
favoráveis a uina lei que "poderia estabelecer, por exemplo, que certas 
empresas seriam obiigadas a inanter em seus quadros 20% de empregados 
de cor, outras 15%, outras 1090, conforine o ramos de suas atividades e 
respectivo percentual de deina~mda". A indignação de Kachel de Queiroz 
tem uma razão principal, que ela expressa da seguinte forma: 

Pois na verdade o que não se pode, Sr. Ministro, é pactuar 
com o crime, discutir com a discriminação, reconhecer a 
existência da discriininação. [...I E eu digo mais: é 
preferível que continue a haver discriminação encoberta 
e ilegal, mesrno em larga escala, do que vê-la reconhecida 
oficialinente gelo governo - já que qualquer regulamen- 
tacão iinportaria niini reconhecimento. 

O ponto de vista de  Rachel de Queiroz, ainda que expresso de inodo 
mais veemente e polêinico que a inédia, era e é coinpartilhado por amplos 
setores da sociedade brasileira, principalmente seus setores mais intelec- 
tiializados. Entre os cientistas sociais, por exemplo, tornou-se comum desde 
o pós-guerra o banimento da palavra "raqa" dos textos científicos ou mesmo 
eruditos, substituída pelo terino "etnía", como forina de negar qualquer 
existência as  raças e evitar que seu emprego constitua uma realidade racista. 
Na verdade, porque o anti-racismo da época tinha como objetivo extirpar o 
racismo através da negação da existência empírica das raças, fazia sentido 
querer combater a discriininação racial, como queria Rachel de Queiroz, 
através da polícia e do Serviço Nacional de Inforinação, reconhecendo-o 
no código penal, mas sem reconhecê-lo nas políticas públicas. Estar-se-ia 
assiin, pensava-se, combatendo e extirpando o mal pela raiz. 

Essa versáo romântica de anti-racismo se estudava, e se escuda ainda 
hoje, numa visão tainbéin rornâiltica da sociedade brasileira. Visão que 

27 Devo a Joceiio Ieles dos Santos o acesso a este docuinento. Rachel de Queiroz, 
"Carta Aberta ao Ministro Jarbas Passarinho", Diário da Noticias, Salvador. 10 e 11 de 
novembro de 1968, p.4. 



Racl~el de Queiroa expressou rio seguinte modo: "Coino 6 que a gerite vai 
clistingilir entre nós quem c" negro e quem não o é? Nos Estados Unidos, 
1121 h - i c a  do Sul, há uina rígida linha de cor: nesses lugares se considera 
negro quem náo é cem por cento branco. Aqui, a tendência é considerar 
branca tocla prssoa que não for ostensivainente de  cor. A maioria 
esinagaclora da nossa populciqão é constit~aída de mestiços: soinos 
I-ealinente uin país de inestiços. E esses mestiços ~odos  como e que seriam 
enquadrados?". 

A negativa enn reconhecer a existência forinal da discrimina~ão racial, 
quando ela é denunciada e comprovada, transniuda-se assim na adirrna~ãs 
de que ela não pode existir porque não soirnos br-ancos, porque soirios 
todos rnesti~os. Este consenso nacional, todavia, não resiste a unm exame 
mais cleialliílcifi. 0 - a ,  se 11%) ~01110s l ~ l - a i ~ c ~ s  porque "consideramos branca 
toda pessoa que não for oslensivainente de cor"? Classificainos ou não 
êlassificamos as pessoas por cor? Considerainos ou não consideramos 
algumas pessoas "brancas" e outras pessoas "negras"? Discriininamos 
ou não discriininai~ios as pessoas em terinos de cor? Tudo se passa, nessa 
vei-são romântica do anti-racismo, conro se  s e  quisesse negar uma 
realidade ila qual intinnainente se acredita: declara-se que as raqas não 
existenri, mas se usa a classifica@o de 'hegros" e "brancos" dos Estados 
Unidos como se esta fosse uina classificação racial verdadeira, como se 
os brancos ainericanos não fossesn eles também mestiços, como se  eles 
fossem pi.iros. "cerai por ceiito" brancos. Apenas nossos brancos é que 
seriain inestiqos e, por isso, seriam considerados "negros" nos Estados 
Unidos. Na verdade, é contra esta ê l a s ~ i f i ~ a c ã o  "odiosa" que nos 
transforiiaria todos ein negros que, aparenteinente, se  levanta a nossa 
inílignação, negando as  raças e, ao in<-osmo tempo, a possibilidade de haver 
dísci*iiniriação entre nós. Mas que ''nós'' é este, caberia perguntar? Quem 
s e  inclrii nes te  "nós"? Aparentemente todos o s  que  "não são 
ostensivamer,te de cor". Mas a!guein pode definir objetivamente quem 
são estes? Certamente não. Por isso, para não baguriqar de vez, portanto, 
coin uma classificaqão tão permissiva - porque permite, sustenta e nega 
as cliscriininaçoes de cor - o inell~or é não expressá-la, não estudá-la, 
nãio pronunciá-la, não forinalizá-la, 

Uma segunda constelaqáo de arguinentos se cristaliza, assim como 
nos Estados Unidos, ein torno da defesa 40 ideal de igualdade de  
tratamento e de alocação de recursos seguntlo o méi.ito, que poderia ser 
sacrificado por políticas de ac;ão afii-inativa. Lá, como aqul, os arguinentos 
contrários argúeril a inconstitucionalidade ou a correção moral de tais 
politicas. Entre nós, do ponto de vista jurídico-norrnativo, temos poucas, 
mas já sólidas, delesas da constitucionalida&le de possível Iegisla~ão que 



use discriminações positivas. Marcelo NeveP, sintetiza assiiri a discussão 
feita por Celso Antonio Bandeira de Mellozl acerca do conttúdo jurídico 
do princípio da igualdade: "Nuina perspectiva rigorosainente positivista, 
Bandeira de Mello enfatiza que o priricípio constihicional da isonomia 
envolve discri:~inações legais dc pessoas, coisas, fatos e situações. 
Discute, então quando discrímines se justificam sem que o priricípio vetor 
seja deturpado. E aponta três exigências: a presença de traços diferenciais 
nas pessoas, coisas, situações ou fatos; correlação lógica entre fator 
discríinen e desequiparação procedida'; consonância da discriminação 
com os interesses e valores protegidos na Con~tituição'.""~ 

Marcelo Neves segue, então, estes parâinetros para verificar que 
"quanto mais se sedimenta historicamente ese efetiva a discriminação social 
negativa contra grupos étnico-raciais específicos, principalmente quando 
elas impliquein obstáculos relevantes ao exercício de direitos, tanto mais 
se justifica n discriminação jurídica positiva ein favor dos seus membros, 
pressupondo-se que esta s e  oriente no sentido da integração igualitária 
de  todos no Estado e na sociedade". Neves conclui, enfim, que "as 
discriminações legais positivas em favor da integração de negros e índios 
estão em consonância com os princípios fundamentais da República 
Federativa do Brasil estabelecidos nos incisos 111 e N do seu artigo 3'''.31 

Sérgio da  Silva Martins, no mesmo diapasão, lembra que  "a 
Constituição de i388 inaugui-ou ria tradição constitucional brasileira o 
reconhecimento da condição de desigualdade material vivida por alguns 
setores e propõe medidas de proteção, que implicam a presença positiva 
do Estado"."" Martins invoca ainda o Plano Nacional de Direitos Humanos, 
que propõe "desenvolver ações afirmativas para o acesso de negros aos 

Mal-celo Neves, "Estado den~ocrático de direito e discrinlinação positiva: um desafio 
para o Brasil', comunicação as Seminal-io Intei-nacional "Multiculturalismo e racismo: o 
papel da ação afirmativa nos estados democráticos contenlporâneos", Ministério da Justiça 
do Brasil, Brasília, 2 a 4 de  julho de 1996. 

L!' Celso Antonio Bandeira de Mello, Conteúdo jurz'dico do principio da igualdade, São 
Paulo, Malheiros, 1993. 

:"' Marcelo Neves, "Estado democrático de direito e discrin~inação positiva", p. 9. 

:I1 São eles: "111 - erradicar a pobreza e a marginalizaçáo e reduzir as  desigualdades 
sociais e regionais: N - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrinlinação". Marcelo Neves, "Estado 
democrático de dii-cito e discriminação pcjsitiva", p. 10. 

"' Sérgio da Silva Martins, "Ação e desigualdade racial no Brasil", Estudos 
Feministus, v. 4, nu 1 (1996), p. 206. 



cui-sos profissionalizantes, as universidades e as áreas de tecnologia de 
ponta", coino reconheciinento oficial de  tais politicas de coinbate a 
discriininação racial pelo governo brasileiro. E aponta para as Convenções 
Internacionais das quais o Brasil e signatario (sobre a Discriininação em 
Emprego; Discriminação no Ensino e sobre a Eliininaçãu de Todas as 
Formas de Discriminação) coino possiveis justificativas jurídicas de 
constitucionalidade da discriininação positiva. 

Não resta dúvida, portanto, que a exeinplo do que sucede nos Estados 
Unidos, se  possa perfeitamente demonstrar a correção moral e a justeza 
constitucional de políticas de ação afirinativa tainbéin no Brasil. Lá como 
aqui, entretanto, o que parece estar ein jogo é inuito mais do que os  
princípios constitucionais ou éticos que devem orientar a vida pública: é o 
próprio sentido da nação e de seus cidadãos, ou seja, e a vida pública 
inesina que L S L ~  ein questão - quein SO~IIOS "nós", OS protegidos pelas 
leis e pela ação do estado? 

Finalmente, a terceira constelação de argumentos é de ordem histórica 
e einpírica. Coineceinos pelo seguinte raciocínio político: a sociedade 
brasileira, até hoje, não conseguiu se constituir como uma verdadeira 
sociedade de classes, sustentada por inecanisinos iinpessoais de mercado 
e r eg ra s  d e  convivência baseadas  ein padrões  de  formalidade, 
universalidade e impessoalidade. Neste quadro, o principal objetivo político 
seria justamente o foi-taleciinento de inecanismos universais e de inérito, 
de modo a coibir as práticas personalistas, clientelistas, particularistas, 
etc. Ora, dada essa preinência, nada mais errôneo do que advogar políticas 
de escopo particularista, ein detrimento de políticas de cunho universalista 
e d e  inaior abrangência social. Márcia Contins e Luiz Carlos Santana 
expressain essa preocupação do seguinte modo: "Já no caso brasileiro, 
uin contexto marcadamente hierárquico e avesso aos princípios modernos 
do igualitarisino, os  efeitos daquela política [ação afirmativa] poderiam 
representar mais uma volta no parafuso, favorecendo, ao invés de inibir, 
essa diinensão hierarquizadora de nossas re la~ões" . '~  

Tal preocupação casa-se perfeitamente com uma constatação óbvia: 
as maiores desigualdades raciais no Brasil poderiam ser  facilmente 
revertidas através de políticas universalistas de combate a pobreza, posto 
que a maioria dos negros está situada na faixa de pobreza. Políticas de 
educação de massa, de saneamento básico nas periferias das cidades, de  
habitação popular, de einprego e de distribuição de terras sem dúvida 
beneficiariam proporcionalinente inais os negros do que os  brancos. E 

Márcia Contins e Luiz Cai-10s Santana, "O movimento negro e a questão da açáo 
afirniativa", Estudas Feministas, v. 4, no 1 (1996), p. 220. 



eu náo me contenho ein acrescentar: tal como aconteceu na Cuba 
i-evolucioncii-ia. j .  

A ironia não k gratinita. De fato, o cai-jter einineilteinente individualista 
das ações &nnativas, o fato de que se restringiriam a rela~ivainente ~)oucos 
os seus beneliciíii-ios sean alcançar a naassa da poixilaçào negra inais pobre, 
tudo isso Lorila-as antipalicas a alguns setores do inoviinento negro. 
Contins e Santana doceimentai-ain inuito bem essa reaçao em suas entrevis 
tas. Eles tlizein sobre a cliscussào corrente no rnoviinento negro: "'De um 
inodo geral, o debate centra-se na afirinativa de que esses sistemas discri- 
minatórioç apenas criariam uina 'elite negra' e não resolveriain a questão 
do racismo de uma inaneii-a e i ica~." '~  E, ir~ais adianle, reproduzem a fala de 
uin iriilitante sintlicalista negro que diz: "A quoia e a aqào afirinativa iinpiiem- 
se ein países tlo hcmisllério sul, inas apenas tapain o sol coin a peneira, 
porque as cluestões de fundo, as mais importantes, não são toca da^.""^ 

Outro grande ai-guiilento, bi-ailiido por quase todos, é de ordem prática: 
como iinplementai- políticas afirmativas se não ieinos uma classificação 
racial (ou de coi-) r i ~ i d a  e bem estabelecida? Queni seriain os beneficiários 
tlessas politicas? E inais: dada a distribuição desigual da população negro- 
mestiça e indígena no território nacional, conio nuanqar essas disparidades 
regionais? 

Passo a analisar esses argumentos. Em primeiro lugar, há que se  ter 
muito claro qiie aquilo que se pode chainar genericainente de "politicas 
píibllcas para a ascensáo i ~l ' ia l  de populações negras" ou por "ações 
afirmativas", 20212 cour2, não se resume a uin tipo especial e particiilar de 
política, baseada em "inetas" a cuinprir, ou cotas a preencher. I? óbvio 
cjue políticas que envolvein o accsso ao ensino superior, a posiqões de 
direção ein einpresas P aularquias, a contratos publicos de prestação de 
serviços ou iorneciurleiito de inaterial, etc., só podem beneficiar uin 
conjunto restrito cla populacão negra, justamente aquele que tein a 
qualificação e a capacitaqao requeridas para tais postos, lugares ou 
contratos. É obvio tambein que beneficiando poucos, tais políticas venhain 
a afetar inuito inais o perfil e o tamanho da classe média negra, que o 
nível de vida da maioria da população negra e pobre do país. Políticas 
coino estas têm que estar ancoradas ein políticas de universalização e de 
inelhoria do ensino público de primeiro e segundo graus; ein políticas de 

Coiitins r b;itiLíiiia. "O movimento 1iegi.o e ;a cliirslào da ação afirmativa", p. 21'7 



universalizaç30 da assistência médica e odontologica, em políticas 
sanitárias, enfim, numa ampliação da cidadania da população pobre. 

Não deve haver dúvidas, portanto, que não se pode111 elaborar políticas 
de ação afirmativa sem que estas estejain respaldadas por políticas de 
ampliaçao dos direitos civis, tal coino aconteceu nos Estados Unidos. O 
que está ein cluestão, portarito, não é uina alternativa simples, diria mesino 
siinplista, eaiti-e políticas de cunho universalista versus políticas de  cunho 
particulariqta. O que esta ein jogo é outra coisa: devein as populações 
negras no Brasil se satisfazer ein esperar essa "revolução do alto" - a 
ampliação dos direitos civis e das opoi-trnnidades de vida para as popula~ões 
pobres - ou devem elas reclamar, imediatamente e pari passu, medidas 
inais urgentes, mais rapjclas, apesar dê terein um escopo bem mais 
limitado: medidas que facilitem seu ingresso nas universidades públicas 
e privadas, que ainpliein e foi-taleçam os seus negócios, de modo a que se 
acelere e se aiirplie a constituiçao de uina "classe inédia" negra? 

N2o preciso repetir a justificativa e o respaldo inoi-al, ético e 
constitiieional para tal pleito. Tainbéin não acho que se sustente, pelo 
inenos no plano lógico, o argumento de que políticas de  exceção (de 
discri1ninac;áo positiva) que reafii-anern normas universalistas (de não 
disci-iininaçáo) acabein por ininar a universalidade dessas norinas. Afinal, 
todos os países democráticos têin aberto exceções para proteger e 
beneficiar parte de seus cidadãos sela7 que teilhain, coin isso, diminuído 
a sua convicção deinocrática. Pensem, por exemplo, nas medidas que 
beneficiam os habitantes de certas regiões, os veteranos de guerra, as 
mulheres, os povos indígenas, etc. A questão, portanto, deve ser: mel-ecei~i 
os negros ser iilcluídos entre os beneficiirios de tais inedidas? 

Esta questão foi entendida e corretamente levant'ida por dois pai-ti- 
cipantes de uin debate recente sobre o tema, organizado no 130 de Janeiro 
pela revista Esfudos Feministas. Edward Telles apontou elegantemente 
para a pouca importância coin que tratamos o racismo no Brasil, ao dizer: 
"No Brasil, o racismo é apenas uin dos problemas não resolvidos da 
democracia em meio a muitos outros e a raça ainda não é considerada 
um elemento central na construção das de~igualdades."~' Sérgio da Silva 
Martins foi inais direto: "...podemos afirmar que não há uin consenso 
substancial na sociedade brasileira sobre a desigualdade racial, premissa 
funclarnental para ensejar a adoção de políticas afirinativas."iY 

': I<dwai-(1. 'Teiles, , "Inicio no Hi-asil e fim nos EUA?". Estudos Fenziflistas. v. 4 ,  11" 1, 
(lC)C)Ci), p. 194. 

<War t ins ,  " A ~ á o  afirmativa e desigualdade rac.ia8 no Brasil", p. 203. 



Entretanto, há ainda aqueles que, embora reconhecendo que os negros 
sejam discriminados e merecedores de políticas coinpensatórias, crêem 
que tais inedidas não têin viabilidade histórica e não seriam eficazes. 
Lleixein-me, portanto, começar a responder a esses. 

Um argumento sempre repetido desde que se discutiu, pela primeira 
vez, a possibilidade de ações afirmativas entre nós, é o de que não pode- 
ríamos, objetivaiileiile, definir quein e negi-o no Brasil e, portanto, quem 
seria o beneficiário de tais políticas. Já vimos uma versão romântica desse 
argumento, que ine parece insustentável posto que confunde identidades 
raciais realmente existentes - ou seja o inodo como as pessoas se definem 
e são definidas em termos de cor no Brasil - coin identidades pseudo- 
científicas ou identidades raciais usadas em outros contextos culturais. 
Para contrapor-me a esta argumentação romântica, repito o que disse em 
outro lugar3". Algo acaciano. Uina política compensatória só tem razão de 
ser se a população beneficiária compensa através dela uma situação mais 
geral de desvantagem e desprestigio. Tal politjca compensatória, porque 
tem um âmbito limitado de validade, não anula a situação desprivilegiada 
que visa corrigir pontualmente: quein gostaria de ser negro toda a vida 
para se beneficiar, na adolescência, de regras privilegiadas de ingresso a 
universidades? Todos sabem que quando um grupo de caboclos resolve 
reivindicar sua ancestralidade indígena para regularizar a suas terras 
estará, por este ato, passando a se relacionar pelo resto da vida com o 
governo brasileiro numa situação de tutelagem. Poderia ampliar ad 
infinitum os exemplos. 

O argumento que me parece realmente importante é aquele que 
lembra tainbéin o óbvio: como pode um estado que não identifica 
racialmente seus cidadãos beneficiar os cidadãos negros? Hoje, no Brasil, 
a identificação da raça ou da cor só é feita por muito poucas agências e 
não consta dos principais documentos fornecidos pelo estado, tais como 
a cédula de identidade, a carta de habilitação para dirigir, a carteira de 
trabalho, etc. Nesse contexto, realmente faz sentido perguntar como se 
poderá fazer uma distribuição justa de determinados bens entre os que 
eventualmente se considerem negros. E retornamos assim a um ponto 
crucial, ao ponto que atingiu os brios de Rache1 de Queiroz em 1968: tais 
políticas coiripensatórias significam o reconhecimento amplo e universal 
de raças ou cores pelo estado. Algo que fere até hoje profundamente a 
nossa nacionalidade imaginada. 

""Ver Antonio Sérgio A. Guin~arUes, "A desigualdade que anula a desigualdade: notas 
sobre a ação afirmativa no Brasil", Seminário Internacional "Multiculturalismo e racismo: 
o papel da ação :ifii-;i;a:iva nos estados c!:-mocráticos contemporâneos", Ministério da 
Justiça do Brasil ,Brasília, 2 a 4 de julho de 1996. 



O arguiriento sobre o obsta(-ulo que representaria a distribuição 
clesigual da população negro-inestica sobre o território nacional, este não 
ine parece sólido. Por uin lado, ele se sustenta, ao meu ver, numa 
concepcão ainda essencialista ou biológica de raça. Ora, acluilo que define 
a identidade negra varia regionalmente e, portanlo, um "nc-gro da Bahia" 
pode ter características fenotípicas diferentes de um "negro de Porto 
Alegre7'. Não há pi-obleina em que a definição de raça ou cor varie regio- 
nalrntinte Raça e cor n2o são algo objetivo e real ein si mesmas, apenas 
demarcam sitiiações reais de disci-iininaqão. Mas pode-se argumentar que 
a população negra poderia vir a se constituir Iiuina maioria deinográfica, 
ao menos em certas liigares. Como ficaria, entáo, a aplicabilidade de 
políticas desenhadas para compensar minorias? Acho essa hipótese 
implausivel: a regi50 onde existe uix maior núinero de pessoas que se 
tleclaraiil "pretas" a PNAD é Salvador, com apenas 15,6%. Não há nada 
que me diga que os 64,9% que se declaram "pardos" em Salvador queiram 
OLI venham a querer, no futuro, ser negros. E no dia ein que a maioria dos 
80% de pardos e pi-etos se identificar como negros e tiver acesso regular 
as universidades, por exemplo, não haverá inais necessidade de politicas 
de ação afirmativa ein Salvados. 

Outra variante desstx arguinerito diz que no Brasil a inaioria da 
população e negro-mestiça e, portanto, não l-iaveria necessidade de ações 
afirmativas, irias siin de aqões universalistas de ainpliaçâo da cidadariia. 
Creio ter demonstrado que tal afirmativa é falsa: não podemos classificar 
a inaioi-ia da população brasileira como "riegra" porque não é assim que 
ela se  define e se identifica racialinente. A verdade é que nluitos poucos 
cluei-em ser (ou iião podem deixar de ser) negros ou pretos e a estes, os 
mais discriiiiinaclos, são clii igidas as politicas de ação afirmativa. 

O quadro abaixo resuine os principais argiiinentos da discussão 
travada até aqui rio Brasil sobre açoes rifirinativas para populações riegraç. 

Quadro 2: Argumentos esgrimidos iro debate brasileiro 
sobre aqões anirmativas 
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Conclusões 

O que se  pode concluir desse debate? Para iniin, alguns pontos são 
importantes de salientar, alguns ainda não tocados no debate brasileiro. 

Ein priineiro lugar, políticas públicas que utilizam discriminação 
positiva são impopulares em todo o mundo ocidental - na Europa e nas 
Américas. Ainda quando se  demonstre, através de argumentos sólidos, a 
coinpatibilidade dessas  politicas com os ideais universalistas e 
individualistas, o fato é que a maioria das populações brancas se  opõenl a 
elas. Isso e uin fato. 

Ein segundo lugar, não ine parece demonstrável a tese segundo a 
qual a oposição dos brancos a tais políticas deriva de um "novo racismo", 
velado e sustentado ein valores individualistas. Creio que o livro de  
Sniderman e Piazza é rico ern demonstrações em contrário: embora os 



racistas sejam ao mesino teinpo opositores dessas políticas, não são a 
maioria desses opositoi-es. 

Em terceiro lugar, não me parece correto, nem como estratégia nein 
coino pensamento, atacar-se os valores universalistas e individualistas 
que sustentam as democracias ocidentais pelo fato de que essas sociedades 
continuam abrigando particularisinos e favoreciinentos disci-iininatórios. 
Iinaginar uma sociedade proporcionalista ou coletivista ine parece, nesse 
inoinento, uin projeto de engenharia social sein base ein qualquer realidade 
concreta. Transferir para utopias - sejam proporcionalistas (representação 
étnica proporcional ein todas as esferas da vida social). sejam socialistas 
(fim de todas as desigualdades sociais, inclusive raciais), sejain populistas 
(uin grande e imediato esforço de ataque as  desigualdades sociais em 
geral) - a responsabilidade de agir-se positivamente ein relação a 
população afro-brasileira seria eximir-se dessa responsabilidade. O que 
precisainos é agir através de políticas viáveis e eficientes, aqui e agora. 

Feitas essas três observações, gostaria de chainar a atenção para o 
que ine parece uina mudança significativa do anti-i-acisi~io inundial nos 
meados dos anos 90. Mudança esta que parece estar na raiz da resistência 
de alguns intelectuais brasileiros as políticas de disci-iininação positiva. 

Todos sabeinos que o racismo científico é ainda uin cadáver recente 
(alguns duvidariam inesino se é uin cadáver). Apesar do esforço, patro- 
cinado pela UNESCO no pós-guerra, para desinistificar e denunciar o 
caráter pseudo-científico e ideológico das teorias e categorias raciais, estas 
e a idéia mesma de raça não desapareceram nein da mente das pessoas, 
nem muito menos, e isso é mais grave, deixaram de ser utilizadas pelas 
ciências exatas e sociais. Nas ciências sociais, a não utilização de categorias 
raciais, através do uso abusivo de aspas para denotar ser raça uina categoria 
nativa ou socialinente construída, perdeu o sentido no inoinento em que se 
percebeu, através da crítica deconstrutivista, que, afinal de contas, as  
noções inais imediatas coino "cor da pele" ou "tipo de cabelo" não têin 
uina realidade natural diferente da nação de "raça". Nas ciências exatas, a 
noçáo de raça continua a ser utilizada da mesina maneira essencialista e 
naturalista que fora antes utilizadas ein pesquisas das ciências biológicas. 

Tudo isso parecia inocente até o inoinento em que o uso da noçáo de 
raça voltou a fazer parte do discurso político, a direita e a esquerda, nos 
movimentos racistas e anti-racistas, igualmente. Isto está fazendo com 
que, de novo, alguns cientistas soçiais vo!tem aos ideais do anti-racisino 
dos anos 40 e 50 e preguem o baniinento das categorias raciais não só do 
discurso político, ]lias, principalmente, do discurso das ciências sociais. 

Ainda clue eu compreenda os motivos e concorde coin os ol~jetivos 
que inovein tais intelectuais, não posso, ainda assiin, concorclar coin esta 



atitude. Priineiro, porque a estratégia que eles propugnam ja foi tentada, 
i-eçpaldada politicamente pela ONU, e não deu certo; segundo, porque 
ela pode incorrer nuin certo iinobilisino político nas ciências sociais - 
afinal a realidade mais candente neste fiin de seculo está articulada as 
recriaqoes de identidades sociais particulares. Parece-me, ao contrário, 
que a agenda anti-racista precisa, ao iilvés de banir a palavra, construir e 
vulgarizar uin coilceito propi-iainente sociológico de raça. Coriceito que 
desloque c10 iinaeinái-io erudito o conceito biológico de raqa. Falo 
propositadainente ein "iinaginario erudito" e il%o ein iinaginário social, 
porque estou certo de que ilesie últiino plano o fenômeno de naturalização 
e essei~cializaçho dos conceitos é algo irreversível, algo que, para 
parafrasear Collete Guillaumin"" faz parte do instrumental de qualquer 
tecnologia de doiniriaqao. 

Para coriciuii., que1.o reiterar o que considero realinente probleinático 
lia aplicação de políticas de aq2c1 afirinativa no Brasil. 

Nos esti?dos que venho d e s e n v o l v e n d ~ ~ ~ ,  tenho notado que  a 
disi-riininaqão racial no Brasil está atrelada a forinas estainentais de 
discriininação, i.e., a discrimiilaçòes baseadas no pressuposto de 
privilégios naturais para grupos e classes de pessoas. A naturalização das 
clesigualdades raciais, a subs~iriqao das pessoas as suas redes de relações"', 
a subordinação dos direitos clas pessoas ao direito de propriedade4j, tudo 
isso faz coin que a discriininação racial no pais iião seja percebida como 
uni fator decisivo de bloqueio a igualdade de oportunidades dos negros 
nesta sociedade. Na verdade, para todos, é essa desigualdade inicial dos 
cidadãos diante e-? lei e da autoridwle que parece - e é, de fato - o fator 
decisivo no jogo social de discriminação e subordinação no Esse 

" '  Colelte (;uilliiiiiiiin, "1i;ice e! iialui r", in Sr2.p. Knrc rt Pratique d7! Powuoir L'zribe de  
~Vatrlre,  i';ti4is, CttC.-frriirnrs Lrlition~, 1992 

i' Vei- Antonio SC'i-gio A. (:iiiiiiai.,i<is, "Racisiiio r i.i.sli-içãu tle diseitos intlividiiais: a 
tlisci-iininasáo i-acial ~~iil~lic.iz;itl;t", I<(~l;il<ii-io de Pescliiisri, 1'1-ogi.ainn A Cor da Bnlzia, 
Síilvatloi, 1966. 45 11. 

" I-iipolr~sr r~npi-c.g:irla por S?i.gio Acloi-no para r~pli~.:,i- o tirscalabio da violência i10 

1Lasil inhano 

'-' Nociiu rpir loi vu1g;ii-izatlo 11el;r expr~ssi ío  (%r I)onald I'iei-ser? "soe-ietlade i.:.iulliii-a-ia1 
I I C ,  (.1:1ssrs'' (;\!I C ~ I W  IJit>~-son ílesse ;I v s ~ i  V X ~ I Y ~ , S ~ I O  LI r1.i sy~ititlo nliii(o pa i - tk~~la r ) .  Ver 
Aiitonici 5i.i-gici A, G~iiiiiafiiei,, "Coi-, classrs r .:l;i!~is niis estiirlos (Ir Piei-son. Rzevcrlo e 
H;ii-i-is na Ihliia, I!)4í!-liiIiO", i 1 1  Mai-(-0s Choi. Maio r. Ricai-tlo S a n ~ o s ,  Naçu, cièncin c 
4:iiriedade rio brusii, I'ioc~.iiz./'Crnli-o Criltiri-;r1 I?aiit:u (lu Iii-;i:;il. tio pi-elo. 



6 o núcleo verdadeiro da afirmativa vulgar de que não teinos uma questão 
racial no Brasil, mas tima questão de classe. Essa afirmativa está assentada 
na percepção correta de que não soinos todos iguais, nein tratados como 
iguais. 

O iiosso grande desafio como nação, portanto, é o de não cair numa 
pai.alisia a uin sO teinpo relativista e fatalista, ou seja, que não aceitemos 
co i~ i s  uin traço definidor da nação o que criticainos. Não podemos 
contiiiuar a dispensar um tratainento formal igual aos que, de fato, são 
tratados estamentalinente. Políticas de ação afirmativa têm, antes de mais 
nada, um compromisso coin o ideal de tratarmos todos como iguais. Por 
isso, e s6 por isso, é preciso, em certos momentos, em algumas esferas 
sociais privilegiadas, que  aceitemos tratar como privilegiados os  
desprivilegiados. 




